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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 035/13-10

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Edilson dos Santos Silva.

E\DEREÇo eARA coRREspoNDtNcrA: Rua Maria de Lourdes, no 131, Morro da
Liberdade, Manaus - AM.

CNPJ/CPF: 335.618.182-34 lNscRIÇÃoESTADUAL:

Foxn: (92) 99988-3159 Frx:

Rrcrsrno xo IP AANÍI. 1012.2707 PRocEsso Ne: 3437.2019

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrÀLPoLUTDoR/DEGRADADoR: Grande PoRTE: Pequeno

PRÂzo DE vÀLTDADE DEsrA LIcEnÇl: 0l Axo.

Aten ao:
Esta licetrça é compostâ de 11 rcstrições c/ou condiçÕes constantes no vcrso, cujo não
cumprimento/stendimetrto sujeitrrí I su8 invslidação e/ou as penslidsdes previstss em normas.
Estâ liccBç{ trâo comprovr nem sübstitui o docümetrto de propricdade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licctrça deve permrnccer nr locelizrçío dâ rtividrd€ c cxposta de formâ visivcl (frente c yerso).

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpeemAMl
insta gram.com/@ipaamam

f acebook.com/@ipaamAM

Rosa Ma Oliveira Ceissler
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Juliano Marcos Vailnte de Souza
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Técnica

gEbinêtê@ ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'035/13.10

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 3437.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Estâ Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistros e/ou emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento à Emergência - PAE e encaminhar ao IPAAM relatório conclusivo do evento
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
contÍole e fiscalização do IBAMA

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos:
â) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA
b) Plano de Atendimento à Emergência - PAE seguido de Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART do responsável atualizado (conforme Termo de Referência do
IPAAM)

10. Esta licença autoriza o transporte fluvial exclusivamente através da embarcação denominada
PEIXOTINHO.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos, atualizâdos:

a) Cadastro dâ Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante dos serviços de manutenção, reparo (lâvagem de tanque/

desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas neste
IPAAM para esta atividade.

c) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das ãividadtrl dese'nllvidas na LO, com a

Anolação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo
(conforme Termo de Referência IPAAM).

e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


